
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 480 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando a criação de um espaço no
Hospital Municipal destinado à instalação de uma farmácia, seja pública ou privada, com
funcionamento 24 horas, para a distribuição e/ou venda de medicamentos.
 

Justificativa:
A ausência de farmácias em funcionamento durante a noite e madrugada gera dificuldades à
população que necessita de medicamentos em caráter emergencial, especialmente em situações de
alta hospitalar ou em casos de urgência. Essa lacuna compromete a continuidade do tratamento e
pode agravar o estado de saúde do paciente.
A disponibilização de uma farmácia 24 horas no Hospital Municipal, seja de gestão pública ou privada,
garantirá acesso imediato a medicamentos essenciais, proporcionando mais segurança, eficiência e
comodidade aos usuários. Tal medida representa um avanço na qualidade do atendimento em saúde
e no cuidado com a comunidade.
 

   
Sala das Sessões, 24 de Agosto de 2025

Alline Krug Tontini
2° Secretário(a) - PSDB

Junior Teixeira
Vereador(a) - PSDB
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